
   

2111JETO DE RESOLUÇÃO n* 	-  

   

   

i 	Regulamenta e pedido de "vistas" de projetes no plenãri. 

 

 

A Gamara Municipal de Pindamonhangaàa resolve:- 

 

Árt. li- Os lideres de bancada s4 poderão pedir "vistas" dos pro-
jetos dentro dos 15 (quinze) minutos do inicio de sua 
disoussão. 

§ Único — Findo asse prazo o Presidente não mais concederá "vistas", 
a não ãer pelo voto da maioria dos vereadores. 

Art. 2£ - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçaes em contrário. 

Sala Barão Homem de iello, 25 de maio de 1964. 

Ter. Arlindo Paim 

JUSTIFICATIVA:- O presente Projeto de Resolução 4 apresentado 
para corrigir um grave defeito da Resolução que concede aos lideres 
o dirello de pedirem "vistas" sem diseussao, tendo em conta o que ocor-
reu na ultim sessão em que, depois de quase cinco (5) horas de dis-
cussão, um líder pediu "vistas" do projeto em discussão, inuti,lizando, 

tóda a Ordem do Dia, que foi totalmente prejudicada, ja que 
aquela hora da madrugada os srs, vereadores se demonstravam comple-
tamânte esgotados, o que provocou o pedido oportuno do encerramento 
da sessão. 	Com a aprovação deste projeto de resolução evi-;  
ta-se que ot, líderes abusem da ~anela 9 da complagencia do plena-
rio que, apos longa discussão, conforme ja foi dito, venham liquidar 
tanto trabalho com um frio e premeditado pedido de "vistas". 

Se os lideres desejarem pedir adiamento da dis-
cussão, devem fase-lo dentro dos primeiros 15 (quinze) minutos de 
discussão, para poupar energia mal gasta dos era. vereadores. 

Ver. Arlindo Paim.o 



Emenda ao Projeto de Resolução de n2 9/64 

Redija—se o artigo 12 modificando— o per para 

A014horao (,44/.-ek 

No parágrafo modifique—se,o voto por 	dois terços) 

dos Vereadores. 

Sala B ao Homem de Mello, 14-9-1964.. 

Paz da Silva. 
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